INDICAÇÃO Nº 
1578
, DE 2007

                                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que se efetue obra de pavimentação asfáltica que conecte Taiaçu ao distrito de Ibitirama numa extensão total de 12,3 km.

                                                                JUSTIFICATIVA

                                                 É por meio desta que, solicito-lhe a pavimentação asfáltica, ligando Taiaçu a Ibitirama numa extensão total de 12,3 km, sendo que 5 km são em Taiaçu e 7,3 km em Monte Alto. Isto pois, com esta obra, será possível suplantar o presente óbice que dificulta o acesso aos municípios de Monte Alto e Jaboticabal, em épocas chuvas, já que o caminho existente é de terra, obrigando os transeuntes a realizarem uma grande volta para adentrar nos municípios supracitados.  

                                                Assim, espera-se que o Estado aja com o esmero que lhe é peculiar e resolva este problema que já vem de longa data, permitindo assim, que os que por este caminho passam, o possam fazer independente das condições climáticas que se impõem.           

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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